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Via Direta
Colabore com informações e notícias, através de

informativo@ac.trf1.gov.br

Boletim informativo da
Seção Judiciária do Acre.

Ano IV Nº 27.
20 de setembro de 2006.

Instituído pela Portaria/DIREF 091/2003.

Os procedimentos referentes aos pedidos de licença para tratamento de saúde e por motivo de doença em pessoa da família mudaram. O
Via Direta traz todas as informações necessárias pra você saber o que mudou a partir das alterações trazidas pela Portaria DIREF 140
(publicada no BS nº 54 em 06/09/2006), que entra em vigor hoje, dia 20 de setembro.

SEDER informa
A pedido dos servidores lotados nas Varas Federais, que neste mês de
setembro estão em inspeção, o curso de Direito Administrativo foi adiado
para o período de 02 a 16 de outubro. A última semana de Direito Tributário
- 2ª parte também foi adiada para 23 a 27 de outubro. Mais informações
através do ramal 2024.

“...Morrer é ir embora e nascer noutro lugar / E já que não há lugar que me baste / Embora vasto este mundo
medonho / Tranco-me num sonho / A Prisão Domiciliar Onírica / Minha confortável cela de dor...” - Kurt Curtis

A servidora Ivete Jane, da Seção de
Legislação e Pessoal - SELEP, foi a
responsável pela condução das alterações
no procedimento de pedido de licenças e
falou para a redação sobre esse trabalho.
Confira a entrevista:

Sem dúvidas o aspecto mais relevante
dessas alterações é o fato de termos uma
maior celeridade nos deferimentos das
licenças, tornando o processo mais rápido
e funcional. Tecnicamente, há uma outra
novidade: antes se fazia o requerimento e
se anexava a cópia do atestado, agora o
atestado fica no prontuário do servidor na
SEBES. Existem outros detalhes que podem
ser conferidos no material que está na nossa
home page.

São manuais de instrução sobre o novo
procedimento. Há dois tipos de documentos,
um mais técnico e outro em forma de
perguntas e respostas. Está tudo lá, quem
pode pedir, quais os prazos, se o pedido
precisa ser avaliado pela junta médica ou pelo
perito da Seccional, enfim, todas as
informações.

O que mudou de fato com o novo

procedimento?

Que material é esse?
Quando este trabalho começou a ser

desenvolvido?

Este procedimento é regulado por uma

portaria, ele é exclusivo da Seccional?

Desde 2004 que esta mudança vem
tentando ser implantada.

O procedimento é próprio da Seção, mas o
fato de não ter atestado nos autos é uma
praxe no Tribunal e em algumas Seções,
como Rondônia, por exemplo.

Qual sua expectativa para essa fase de

adaptação do servidores aos novos

procedimentos?

Muito boa, até porque as outras portarias não
t r az i am esc l a r ec imen to s sob re o
procedimento e as informações eram
passadas oralmente, agora, além da portaria
que foi redigida de forma clara, há os
documentos explicativos que vão servir para
tirar todas as dúvidas dos interessados em
pedir licenças. Mais informações na SELEP,
através do ramal 2023.
Os links que seguem também estarão
disponíveis na página “Formulários
Diversos”, no site da Seccional:

Perguntas e respostas - licença para
tratamento de saúde
Perguntas e respostas - licença por motivo
de doença em pessoa da família
Procedimentos para requerimento de
licença saúde no domicílio
Procedimentos para requerimento de
licença saúde fora do domicílio
Procedimentos para requerimento de
licença por motivo de doença em pessoa da
família no domicílio
Procedimentos para requerimento de
licença por motivo de doença em pessoa da
família fora do domicílio
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Licenças: Fique por dentro das mudanças

Em dia com o

Português
A servidora da 1ª Vara,
Cláudia Cotta, estréia no
Via Direta uma nova
seção de informações. A
partir dessa edição o
informativo vai contar com
dicas de português que vão auxiliar muito
o nosso dia-a-dia. Que todos façam bom proveito,
afinal, quem não se comunica se complica...
Dúvida com o uso do hífen após a palavra sócio?
Basta seguir essa regrinha para não correr o risco de
errar: nos compostos em que "sócio" é um sócio
mesmo, ou seja, é um substantivo, existe hífen. Ex:
Geraldo é sócio-gerente de nossa empresa. Fora
disso, é um simples elemento de composição e
nunca provoca hífen. Nesses casos, geralmente a
palavra significa social. Ex: socioeconômico;
sociolingüístico.

Via Direta recebe os parabéns
A última edição do Via Direta recebeu os parabéns da Secretária Executiva
da Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 1ª Região, Adelaide
Rodrigues de Araújo. Vale ressaltar que esta foi a edição que trouxe a
cobertura do último Juizado Especial Federal Itinerante, realizado em Sena
Madureira. Todo o conteúdo da referida edição foi elaborado e produzido
pelo servidor Franklin Andrade. A Seção está de parabéns, afinal o Via
Direta é o canal de comunicação de todos em nosso trabalho. Abaixo segue
o e-mail enviado pela Secretária:
“Bom dia, Franklin!
Agradeço pelo envio do informativo de Sena Madureira. Aproveito para
parabenizar a equipe que elabora, diagrama, edita e redige o informativo,
de forma tão agradável de ser ler, com uma linguagem clara e coerente. (...)”

http://www.ac.trf1.gov.br/forms.htm

